
ILMO. SENHOR PREGOEIRO, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2019, 

BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.. 

 

THYSSENKRUPP ELEVADORES S. A., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 90.347.840/0017-85, com endereço na Rua 

Roso Danin, nº. 614, bairro Canudos, CEP 66070-410, Belém/PA, através de 

seu representante legal (procuração anexa), vem, respeitosamente, perante 

Vossa Senhoria, com base no disposto no art. 87 da Lei nº 13.303, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, pelos fundamentos fáticos e 

jurídicos a seguir expostos: 

 

DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

No tocante à qualificação econômico-financeira das licitantes 

interessadas, o edital exige a apresentação de certidão negativa de feitos 

sobre falência, expedido pelo distribuidor da sede da licitante: 

 

7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

7.1 Na habilitação econômico financeira, a Licitante deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
7.1.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 
cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica; 

 

Entretanto, a previsão editalícia supra encontra-se em dissonância 

com relação aos preceitos legais, como se observa da leitura atenta do art. 31, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, aplicada subsidiariamente, in verbis: 

 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 



há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
"caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

 

O texto legal aponta como possível exigência a certidão negativa de 

falência ou concordata, ao passo que o edital exige a certidão negativa de 

FEITOS SOBRE falência, o que, notoriamente, foge ao descrito na norma. 

 

Como se sabe, o mero registro de pedido de falência, não indica 

situação de insolvência da empresa. Qualquer credor pode, inadvertidamente, 

por maior capacidade financeira que tenha seu devedor, ingressar com pedido 

de falência, para compeli-lo ao pagamento. 

 

Nessa situação, a própria contestação ao pedido de falência, a 

existência de depósito elisivo na ação ou constrição já efetivada apta a garantir 

o débito, bastam para afastar qualquer presunção de inidoneidade ou 

insolvência. 

 

Sobre o tema, o jurista Marçal Justen Filho, na sua obra 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem observou: 

 

Quando, porém, o pedido de falência tiver sido formulado por 
terceiro, a situação muda de figura. Enquanto o Poder 
Judiciário não decidir a questão, não se pode presumir 
inidoneidade ou insolvência. A garantia ao direito de ação 
abrange o direito de ampla defesa (inclusive para presumir-se, 
enquanto não proferida sentença, que as partes encontram-se 
em situação de igualdade). 

 

Portanto, a exigência de certidão negativa de pedido de falência é 

ilegal e merece ser retificada, de acordo com os ditames legais, pois a 

presunção de insolvência somente se aplica àquelas empresas que tiveram 

objetivamente sua falência decretada. 

 



DA SUBCONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE MONTAGEM 

 

Verifica-se do ato convocatório que o mesmo é omisso quando à 

possibilidade de subcontratação de parcelas do objeto. 

 

Ocorre que no rol de possibilidades de subcontratação deve ser 

incluída a montagem do(s) equipamento(s). 

 

Salienta-se que a responsabilidade técnica permanecerá da 

contratada, bem como que o responsável técnico indicado acompanhará e 

fiscalizará os serviços. A subcontratação, nesse caso, envolve apenas a 

parcela da mão-de-obra operacional dos serviços, em nada implicando sobre o 

resultado final a que a licitante se comprometeu. 

 

Pelo exposto, requer a impugnante que seja acrescido ao rol de 

possibilidades de subcontratação a parcela referente à mão-de-obra da 

montagem do(s) equipamento(s). 

 

DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

O edital prevê que a contratada deverá apresentar garantia 

contratual em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, 

conforme cláusulas abaixo transcritas: 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA 

5.1 Para garantia do fiel e perfeito cumprimento de todas as 
obrigações ora ajustadas, a CONTRATADA deve, dentro de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, 
apresentar garantia ao BANPARÁ, no valor equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor total desta contratação, que deve 
cobrir o período de execução do contrato e estender-se até 3 
(três) meses após o término da vigência contratual, devendo 
ser renovada a cada prorrogação contratual e complementada 
em casos de aditivos e apostilas para reajustes. 

 



Contudo, a apresentação da garantia neste curto espaço de tempo 

pode se mostrar inexequível dependendo da modalidade escolhida pela 

licitante vencedora. 

 

Exemplificativamente, caso a vencedora opte pela modalidade de 

seguro garantia, forma usualmente escolhida pelas empresas participantes, a 

contratada dependerá da assinatura do contrato para encaminhamento da 

garantia junto à seguradora. 

 

Conclui-se, assim, que é evidentemente inexequível a obrigação de 

apresentação da garantia no prazo de estipulado, visto que o contrato assinado 

é, muitas vezes, condição para obtenção da respectiva garantia. 

 

Dessa forma, para que a obrigação se torne viável, bem como a 

contratação fique devidamente garantida, é razoável a concessão do prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento contratual para 

apresentação da garantia, independentemente da modalidade escolhida pela 

parte contratada. 

 

Sendo assim, a ora Impugnante requer seja retificado o ato 

convocatório, para que conste tempo hábil para apresentação de garantia 

contratual, tornando a obrigação exequível e permitindo a participação do maior 

número de empresas interessadas no certame. 

 

DA RESPONSABILIDADE PELA GUARDA DO MATERIAL 

 

Verificou-se que o edital é omisso em relação a cargo de quem 

ficará a responsabilidade pela guarda do material licitado durante o período da 

obra.  

 

Importante referir que a guarda compreende a armazenagem, 

localização, segurança e preservação do material adquirido, a fim de suprir 



adequadamente as necessidades operacionais do órgão ou entidade que 

adquiriu o material e da empresa que estará executando o objeto. 

 

O TCU, in Licitações e Contratos: orientações e jurisprudência do 

TCU[1], publicou orientação no seguinte sentido: 

 

Deve o gestor estar atento, quando do estabelecimento de 
quantidades do objeto, às condições de guarda e 
armazenamento e ao prazo de validade dos produtos em 
aquisição. Esse cuidado permite que os produtos não se 
deteriorem e afasta a prática de ato antieconômico. 

 

Importa salientar que a atribuição dessa responsabilidade à 

contratada gera custos extras, os quais devem ser considerados quando da 

formação dos preços e formulação das propostas. 

 

Portanto, a thyssenkrupp Elevadores S.A. requer que a 

responsabilidade de armazenamento do material licitado seja expressamente 

definida, garantindo a segurança jurídica dos licitantes e evitando 

questionamentos futuros acerca da responsabilidade pelos materiais. 

 

DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer seja conhecida e acolhida a presente 

Impugnação, em todos os seus termos, para que Vossa Senhoria se digne 

retificar o edital nos itens impugnados, com a finalidade de preservar a 

integridade e harmonia lógica do certame, dentro da legislação aplicável as 

contratações realizadas pelos entes públicos. 

 

 
 

                                                                 
[1]

 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4. 

ed. rev., atual. e ampl.. Secretaria Especial de Editoração e Publicações: Brasília, 2010. p. 210. 


